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LEI COMPLEMENTAR Nº 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o 

controle das liberações dos recursos dos Fundos 

de Participação e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O cálculo, a entrega e o controle das liberações dos recursos do Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM, de que tratam as alíneas a e b do inciso I do art. 159 da Constituição, far-se-ão nos termos 

desta Lei Complementar, consoante o disposto nos incisos II e III do art. 161 da Constituição.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, integrarão a base de cálculo das 

transferências, além do montante dos impostos nele referidos, inclusive os extintos por 

compensação ou dação, os respectivos adicionais, juros e multa moratória, cobrados 

administrativa ou judicialmente, com a correspondente atualização monetária paga.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

serão distribuídos da seguinte forma: (Vide ADINs nºs 875, 1.987, 2.727 e 3.243, cuja decisão foi 

publicada no DOU de 13/5/2010) 

I - 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste;  

II - 15% (quinze por cento) às Unidades da Federação integrantes das regiões Sul e 

Sudeste.  

§ 1º Os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE a serem aplicados até o exercício 

de 1991, inclusive, são os constantes do Anexo Único, que é parte integrante desta Lei 

Complementar.  

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, 

a vigorarem a partir de 1992, serão fixados em lei específica , com base na apuração do censo de 

1990.  

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a que se refere o parágrafo anterior, 

continuarão em vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Complementar.  

 

Art. 3º Ficam mantidos os atuais critérios de distribuição dos recursos do Fundo de 

Participação dos Municípios até que lei específica sobre eles disponha, com base no resultado do 

Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 71, de 3/9/1992, produzindo efeitos a partir de 1/1/1992) 

Parágrafo único. A lei estabelecerá os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, a vigorarem a partir de 1992, com base na apuração do Censo de 1990.  
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Art. 4º A União observará, a partir de março de 1990, os seguintes prazos máximos 

na entrega, através de créditos em contas individuais dos Estados e Municípios, dos recursos do 

Fundo de Participação:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês: até o vigésimo dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o 

trigésimo dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

décimo dia do mês subseqüente.  

§ 1º Até a data prevista no caput deste artigo, a União observará os seguintes prazos 

máximos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao vigésimo dia de cada mês: até o décimo 

quinto dia do mês subseqüente;  

II - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês: até o 

vigésimo dia do mês subseqüente.  

§ 2º Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal, os recursos não liberados nos prazos previstos neste artigo.  
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